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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Ao folhearmos o presente protocolado, dadas as conota-

ções nele existentes, temos o seguinte condensado: 

Antônia Baldoíno, natural de MOCOCA-SP, onde nasceu 

em 02/11/1.951, filha de José Balduíno e de Luzia Juliana Baldoí-

no, cursou a 8ª (oitava) série na Escola Municipal de 1º grau 

"Prof. Franklin Augusto de Moura Campos", onde concluiu a 8ª (cita-

va) série em 1980. 

Não pôde receber seu certificado de conclusão de cur-

so de 1º grau, em decorrência de, na pesquisa de seus papéis de ma-

trícula, não estarem registradas as notas de 5ª(quinta)série de 

1º grau, conforme fls. 05 do Processo. 

Instada pela Direção da Escola Municipal de 1º Grau 

"Prof. Franklin Augusto de Moura Campos" , sobre a irregularidade 

de sua ficha de transferência, declarou que, na época, em 1970, fa-

zia o Curso de Admissão e frequentava a 4ª(quarta) série e, dada 

a simultaneidade de cursos, considerava-se como tendo feito a 5a 

(quinta) série. 

Na época do cometimento a aluna tinha 19 anos de ida-

de e hoje se encontra com 29 anos. 

não há vestígios que denunciem má fé, intento proposi-

tado ou qualquer ilaqueação que venha deslustrar as partes. 

2. APRECIAÇÃO: 

A aluna ANTÔNIA BALDOINO fez sua matrícula em 1977, 

na 6ª (sexta) série da Escola Municipal de 1º grau "Prof. Franklim 

Augusto de Moura Campos" , com um documento provisório no qual não 

constava a série a que tinha direito. 

Segundo informações às fls. 04 a aluna foi sempre "a-

lertada para regularizar sua documentação escolar" e, após reitera-

dos insistências, trouxe o Histórico Escolar do Externato Popular 

"São Vicente de Paula" DRECAP-P-1 da 3ª DE, em que a citada aluna 

fez regularmente até a 4ª (quarta) série, estando em "branco a 5ª 

(quinta) série. 
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Ultimamente casos assemelhados têm aparecido neste CEE 

com o comprometimento do pessoal administrativo das Escolas infra-

toras que não são diligentes na verificação documental dos arquivos 

sob o sua guarda. 

Se for punido o aluno pela irregularidade existente, 

haverá clamorosa injustiça porquanto o grande autor do ato é a Es-

cola. 

O parecer 831/81 da Nobre Conselheira Amélia America-

no Domingues de Castro propicia o consenso de isentar de pu-

nição, em casos parecidos, o aluno alvo do assunto aqui ventilado. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de ANTÔNIA 

BALDOINO na 6a. (sexta) série da Escola Municipal de 1º Grau "Prof. 

Franklin Augusto de Moura Campos", no ano de 1977 e os atos escola-

res subsequente praticados, visto ter a aluna transposto, a contento, 

as demais séries do 1º grau, autorizando-se a Escola Municipal de 

1º Grau "Prof. Franklin Augusto de Moura Campos" a expedir-lhe o cer-

tificado de conclusão da 8ª (oitava) série do 1º grau. 

Cabe à Secretaria Municipal de Educação advertir a Es-

cola. 

São Paulo, 02 de setembro de 1981 

a) Cons. HONORATO DE LUCCA 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

- A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Do-

mingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Honorato De Lucca, Jair 

de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva, Joaquim Pedro Vila-

ça de Souza Campos e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 02 de se-

tembro de 1981. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de setembro de 1981 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


